
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

- 	GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 052/2007 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRA1, no uso das suas 
atribuicoes que Ihe confere a Lei Orgânica Municipal e considerando a Artigo n° 42 da 
Resolucao Normativa n° 04 de 06 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional das 
Cidades. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica convocada a 3a  Conferência Municipal das Cidades a se 
realizar no dia 24 de julho de 2007, em Barra do Piral, sob a coordenacao da Secretaria 
Municipal de Obras. 

Art. 21  - A 31  ConferOncia Municipal das Cidades deser,volverá as seus 
trabalhos a partir do lema "Desenvolvimento Urbano corn Participacäo Popular e Justica 
Social" e sabre o terna "Avancando na Gestão Dernocrática das Cidades". 

Art. 30  - A Coorderiadoria da 3a Conferência Municipal das Cidades 
expedirá mediante resolucao, a data, local, horário e o Regirnento da Etapa Preparatória 
Municipal da 3a  conferência, ouvidas as entidades representativas da sociedade. 

Art. 40  - 0 regimento disporá sobre a organizaçao e funcionarnento da 
Etapa PreparatOria Municipal da 31  Conferência Municipal das Cidades, inclusive sobre 
a processo democrático da escoiha de seus delegados. 

Art.50  - As despesas corn a realizaçao da 3a  Conferéncia Municipal da 
Cidade serão custeadas pela Secretaria Municipal de Obras. 

Art. 7° - Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revoadas as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE MAIO DE 2007. 

/Prefeito Municipal,,,, " 
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